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REQUERIMENTO N º 942/2026 

 

AUTOR: VEREADOR GERSON D’ÂNGELO RIBEIRO DA SILVA 

 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO À 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU, 

VALCILÉIA FLORES MACIEL, BEM COMO AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, DAVI TAYAH, SOLICITANDO A 

REALIZAÇÃO DE UMA AÇÃO DE SAÚDE NA COMUNIDADE GRANDE VITÓRIA, 

LOCALIZADA NO KM 18 DA ESTRADA DE NOVO AIRÃO, A SER REALIZADA NO 

CENTRO SOCIAL DA COMUNIDADE OU EM LOCAL ADEQUADO, NO MÊS DE 

AGOSTO. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras. 

 

 A presente propositura justifica-se pela necessidade de ampliar o acesso da população da 

Comunidade Grande Vitória, localizada no Km 18 da Estrada do Arão, aos serviços básicos de 

saúde, tendo em vista as dificuldades enfrentadas pelos moradores da região para se deslocarem 

até as unidades de atendimento mais próximas, especialmente em razão da distância geográfica, 

limitações de transporte e condições socioeconômicas da comunidade. 

 

Ressalta-se que a realização de uma ação de saúde com atendimentos médicos, serviços de 

enfermagem, vacinação, aferição de pressão arterial, testes rápidos e demais exames básicos é 

medida de grande relevância social, pois contribuirá significativamente para a promoção da 

saúde, prevenção de doenças e identificação precoce de possíveis agravos, garantindo 

atendimento digno e humanizado à população local. 

 

Destaca-se, ainda, que iniciativas dessa natureza fortalecem as políticas públicas de atenção 

básica, aproximando o Poder Público da comunidade e assegurando a efetivação do direito 

fundamental à saúde, previsto na Constituição Federal, além de promover melhoria direta na 

qualidade de vida dos moradores da região. 
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GERSON D’ÂNGELO RIBEIRO DA SILVA 

Dessa forma, a realização da referida ação de saúde proporcionará atendimento direto à 

comunidade, ampliando o acesso aos serviços essenciais, reduzindo demandas reprimidas e 

beneficiando todos os moradores da Comunidade Grande Vitória e adjacências. 

. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 30 de Março de 2026. 

 

REPUBLICANOS 
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